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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 125/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2022 

 

1 – DO OBJETO 

 

 Contratação de empresa especializada para execução e instalação de portão 

automático de elevação em alumínio e vidro de uma residência, da qual sofreu sinistro por 

uma retroescavadeira, pertencente a frota do Município de Irani. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA  

 

No dia 15 de setembro de 2022, um servidor do município, que trabalha como 

operador da máquina retroescavadeira, estava realizando seu trabalho na área urbana da 

cidade de Irani/SC, fazendo escavações para instalações da nova caixa d’água para a 

CASAN. O local em que a máquina estava realizando o serviço é um pouco íngreme e com 

pouco espaço fazer a manobra. Desta forma, conforme relatado, o servidor havia engatado 

marcha ré na máquina, a qual estava carregada com terra, no entanto, a máquina deslizou, 

atingindo uma casa que estava nas proximidades do local em que estava nas proximidades 

do local em que se realizava o serviço. A residência atingida sofreu danos elevados, pois o 

portão da garagem foi atingido vindo a cair, bem como sofreu outros danos. 

Diante dos fatos, passam vários dias desde o ocorrido, ficando a residência 

desamparada e vulnerável quanto a sua segurança. 

Pelo acidente ocorrido, a responsabilidade pelo dano recai ao município, que opta 

por realizar a presente dispensa de licitação, pois foi um acontecimento não previsto, além 

de agilizar o conserto do portão da residência o mais rápido possível, sem maiores prejuízos 

a vítima. 

 

3 – DA EMPRESA CONTRATADA 

 

SIDINEI ANTONIO DA SILVA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.829.624/0001-77, com sede na Avenida Governador Ivo 

Silveira, 1038, sala 01, centro, Irani/SC, CEP 89.680-000. 

 

4 – DO VALOR CONTRATADO 

 

Fica contratado o valor de R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos reais), para aquisição e 

instalação do portão, conforme descritivo listado abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UN/L/H QUANTI 

DADE 

VALOR VALOR 

TOTAL 
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01 Portão de elevação em 

alumínio branco com 

porta social, composta 

por vidro fumê 6mm na 

parte superior e ACM 

na parte inferior. 

3,06mx2,35m + 

sistema eletrônico 

abre/fecha com dois 

controles  

UNI 1 6.840,00 6.840,00 

 

 

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

introduzidas pela Lei nº 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, inciso II. 

 

 

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas provenientes do processo acima citado serão custeadas pela seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Órgão 02 – Poder Executivo 

Unidade 01 – Prefeitura Municipal de Irani 

Despesa: 70 – MANUTENÇÃO DOS TRANPORTES 

 

Irani (SC), em 07 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

Dilson Luiz Farinella 

Secretário de Transportes 

 

 

 

Comunicado à autoridade superior em 07/10/2022. 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 125/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2022 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

 

Dilson Luiz Farinella, Secretário Municipal de Transportes, do Município de 

Irani/SC, nos termos da Lei 8.666/93, RESOLVE: 

 

RATIFICAR o ato da Comissão Permanente de Licitação referente à Dispensa de 

Licitação nº 30/2022 nos termos apresentados e suas justificativas por ter verificado o 

atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DETERMINAR a publicação desse ato de ratificação na imprensa oficial para que 

produza todos os efeitos previstos em lei. 

 

Irani (SC), em 07 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

DILSON LUIZ FARINELLA 

Secretário de Transportes  
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